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Nome Pontuação

Ângelo Marques Braz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,42
Angelina Prudêncio Vinhinha Cardoso  . . . . . . . . . . . . . . . . 11,15
Fernando Manuel Carvalho Abrantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,10
Cristina Maria Gomes de Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,65
Cláudia Susana Mourão Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,55
Cláudia Miranda Mourato (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,40
Catarina Rodrigues Jerónimo (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,10
Janete Marina Cazimiro Ferreira (a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,80

(a) Candidata excluída por classificação inferior a 9,50 valores, conforme n.º 4 do artigo 37.º 
do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro.

 23 de março de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Dr. Luís 
Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

205959044 

 Despacho (extrato) n.º 5147/2012
Por despacho de 30 de maio de 2011, do Vogal Executivo do 

Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Cascais, foi 
autorizada a licença sem remuneração por um ano, à enfermeira 
graduada — Aida Maria Mamad Tayob, pertencente ao mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar de Cascais, de acordo com o n.º 1 
do artigo 234.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com 
efeitos a partir de 15 -02 -2012.

23 de março de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, I. P., Dr. Luís Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

205956914 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino
e da Administração Escolar

Despacho n.º 5148/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Assim:
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, é dada por finda a nomeação, em 
regime de substituição, da licenciada Maria Helena Mascarenhas no 
cargo de subdiretora -geral da Direção -Geral dos Recursos Humanos da 
Educação, cargo para que fora nomeada pelo Despacho n.º 13747/2011, 
de 13 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, 
de 4 de outubro de 2011.

2 — O presente despacho produz efeitos a 29 de fevereiro de 2012.

4 de abril de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da Admi-
nistração Escolar, João Casanova de Almeida.

205960931 

 Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.º 546/2012
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de se-

tembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, 
de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 
147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 
23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, e retificado pela Declaração 
de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho

Considerando o disposto no artigo 1.º da Deliberação n.º 384/99, 
de 30 de junho, da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Supe-
rior;

Tendo em conta as disposições legais constantes da Portaria 
n.º 1031/2009, de 10 de setembro;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior delibera o se-
guinte:

1.º
Fixação de elencos de provas de ingresso

para efeitos de candidatura a cursos
que iniciam a sua lecionação no ano letivo de 2012/2013

1 — Nos termos do previsto no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 
de 25 de setembro, o elenco de provas de ingresso encontra -se organizado 
em subelencos por áreas de estudo.

2 — As instituições de ensino superior que preveem a lecionação de 
novos cursos a partir do ano letivo de 2012/2013, inclusive, devem afetar 
os referidos cursos a uma das áreas de estudos definidas nos termos do 
anexo I da presente Deliberação, consoante a área científico -pedagógica 
em que aqueles se inserem.

3 — De entre os subelencos de provas de ingresso, afetos às áreas de 
estudos definidas nos termos do n.º 1, as instituições de ensino superior 
escolhem as provas de ingresso que pretendem fixar para cada um dos 
seus novos cursos, considerando a área de estudos a que estes passam a 
estar afetos e respeitando as limitações impostas pelo disposto nos n.os 3 
e 4 do artigo 20.º e pelo artigo 20.º -B do Decreto -Lei n.º 296 -A/98.

4 — Até 31 de maio de 2012, as instituições de ensino superior devem 
comunicar à Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior:

a) A afetação dos novos cursos que preveem lecionar a partir do ano 
letivo de 2012/2013 às áreas de estudo constantes do anexo I;

b) O elenco de provas de ingresso que pretendem fixar para a candi-
datura à matrícula e inscrição nos cursos referidos na alínea anterior, a 
partir do ano letivo de 2012 -2013, inclusive, considerando as limitações 
previstas no artigo 20.º e no artigo 20.º -B do Decreto -Lei n.º 296 -A/98 
e a sua organização em subelencos de áreas de estudo;

5 — Para os cursos referidos na alínea a) do número anterior que se 
encontrem abrangidos pelo disposto na Portaria n.º 1031/2009, de 10 de 
setembro, deve ser fixado um elenco de provas de ingresso que respeite 
os condicionalismos impostos pela referida Portaria.

2.º
Fixação e alteração de elencos de provas

de ingresso para efeitos de candidatura em anos
futuros a cursos que já se encontram em funcionamento

1 — Para os cursos de ensino superior que já se encontram em funcio-
namento, podem as instituições de ensino superior apresentar à Comissão 
Nacional de Acesso ao Ensino Superior propostas de alteração dos respetivos 
elencos de provas de ingresso, com vista à sua implementação a partir da 
candidatura à matrícula e inscrição no ano letivo de 2015 -2016, inclusive.

2 — As alterações propostas nos termos do número anterior devem 
ser apresentadas até ao dia 30 de abril de 2012 e respeitar a afetação 
dos cursos às áreas de estudo constantes do anexo I, bem como os cor-
respondentes subelencos de provas de ingresso, devendo igualmente ser 
tidos em conta os condicionalismos impostos pela Portaria 1031/2009 
relativamente à fixação de elencos de provas de ingresso para a candi-
datura aos cursos superiores por ela abrangidos.

3 — A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, acauteladas 
as legítimas expectativas dos candidatos ao ensino superior, poderá, sob 
proposta fundamentada das instituições de ensino superior, homologar, 
a título excecional, alterações aos elencos de provas de ingresso fixados 
nos termos do presente artigo, a implementar em ano letivo posterior a 
2012 -2013 e anterior a 2015 -2016.

4 — As propostas apresentadas nos termos do n.º 3 do presente artigo 
deverão consistir, exclusivamente:

a) Na adição de elencos de provas de ingresso alternativos aos já 
fixados;

b) No desdobramento de pares de provas de ingresso constantes dos 
elencos já fixados, mantendo, na íntegra, ainda que de forma individu-
alizada, as provas de ingresso fixadas;

e respeitar os condicionalismos previstos na Portaria n.º 1031/2009, 
se aplicável.

3.º
Medida excecional

Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, para candidatura aos cursos constantes do anexo II da 
presente Deliberação é permitida a fixação de elencos alternativos de 
provas de ingresso até um máximo de seis, não sendo os mesmos inte-
grados em qualquer das áreas de estudo constantes do anexo I.

29 de março de 2012. — O Presidente da Comissão, Virgílio Meira 
Soares.




